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Despacho  

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento 
Interno desta Casa de leis, requeiro à Mesa, que 
encaminhe expediente indicatório ao Deputado 
Estadual Nininho, objetivando destinação de 
recursos financeiros advindos de Emenda 
Parlamentar ou que realize gestão junto ao Governo 
Federal, para que seja materializada a construção de 
um Posto de Saúde em alvenaria na Aldeia Ytu-
Cachoeira. 
 

JUSTIFICATIVA 
  

A Aldeia Ytu-Cachoeira, está localizada a aproximadamente 70km (setenta 
quilômetros) da sede do município de Juara-MT, e atualmente as instalações onde se realizam 
atendimentos de saúde pública não está a contento com as condições de salubridade que o 
ambiente exige, sendo uma estrutura de madeira, com instalações elétricas e hidrossanitárias 
precárias, fazendo com que o local seja impróprio a qualquer tratamento ou prevenção de 
doenças, conforme registro fotográfico apenso que apresenta a real situação do Posto de 
Saúde do local. 

Nesse sentido, a presente indicação visa proporcionar um espaço que 
permita a realização de atendimentos com qualidade e acolhimento à saúde dos indígenas da 
Aldeia Ytu-Cachoeira. 

Assim, indico ao Deputado Estadual Nininho a destinação de recursos 
financeiros ou que realize gestão junto ao Governo Federal para que seja materializada a 
construção de um Posto de Saúde em alvenaria na Aldeia Ytu-Cachoeira. 

 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 04 fevereiro de 2022. 

 

Eraldo Francisco Alves 
(Eraldo Markito)  
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